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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2015 

REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2015 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

PREÂMBULO 

  

O MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica - MT, devidamente inscrita 

no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, torna público para o conhecimento dos interessados e por meio da 

utilização dos recursos da tecnologia da informação – INTERNET, que realizará Pregão Eletrônico, que será regido 

pela Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelos Decretos 3.784/2001, 5.450/2005, 5.504/2005 e 3.931/2001, 

Decretos Municipais nº 048 e 049/2006, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666/93, suas alterações e demais 

disposições aplicáveis, bem como pelas regras e condições estabelecidas neste Edital. 

 

IMPORTANTE: 

HORARIO DE BRASILIA 

• Início Acolhimento das propostas: 

10/12/2015 às 09h00min 

 

• Abertura da sessão: 

14/12/2015 às 09h30min 

 

• Início da Disputa de Preços: 

14/12/2015 às 10h00min 

 

• Local: 

www.licitacoes-e.com.br “acesso identificado” 

 

• Formalização de Consultas: 

Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o nº. da 

licitação. 

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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• Referência de Tempo: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

• Remessa de Documentos: 

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AVENIDA BRASIL, N º 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA 

VILA RICA / MT 

CEP: 78.645-000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de Vila Rica, 

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S.A., constante da página eletrônica do Banco do Brasil, ou 

diretamente no site www.licitacoes-e.com.br. 

 

2. OBJETO DO PREGÃO 

 

2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo 01 deste Edital. 

 

3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

 

3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo e-mail 

licitavilaricamt@yahoo.com.br, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 

informando o número da licitação. 

 

4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E INÍCIO DA DISPUTA 

DE PREÇOS 

 

4.1. A PROPONENTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da sessão, atentando, também para a data e horário para o início da disputa de preços, conforme disposto na página 

1 - preâmbulo deste Edital. 

 

5. REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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6. CONDIÇÕES GERAIS 

 

6.1. A participação neste Pregão implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes 

do presente Edital e dos seus Anexos. 

6.2. Não poderão participar do presente Pregão, empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos: 

A. Suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Administração Pública, enquanto 

durar a suspensão ou o impedimento; 

B. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

C. Que se encontrem sob falência decretada, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação. 

6.3.  Não será permitida a participação sob a forma de consórcio. 

6.4. Não será admitida a subcontratação. 

6.5. Não poderão participar deste Pregão empresas cujo objeto social não seja pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão. 

 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

7.1. O certame será conduzido pela Pregoeira designada pela n° 012/2015 de 13 de Janeiro de 

2015, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

A. Coordenar o processo licitatório; 

B. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital; 

C. Conduzir a sessão pública na internet; 

D. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

E. Dirigir a etapa de lances; 

F. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

G. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

H. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

I. Indicar o vencedor do certame; 

J. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
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K. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

L. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

 

- CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E 

7.2. Para acesso ao sistema eletrônico Licitações-e, os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do 

Brasil S.A., sediadas no País. 

7.2.1. Os interessados em se credenciar no aplicativo Licitações-e poderão obter maiores 

informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil S.A., telefone: 0800 729 0500, ou na cartilha para 

fornecedores, disponível na opção “introdução às regras do jogo” no site www.licitacoes-e.com.br. 

7.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, para o 

recebimento da chave de identificação e senha pessoal, junto às Agências do Banco do Brasil, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 

formular propostas e lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitações-e. 

7.3.1. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário 

nomear procurador, mediante apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor, e, quando se tratar de 

sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 

7.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.5. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do 

Brasil S.A., devidamente justificado. 

7.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. ou à 

Prefeitura Municipal de Vila Rica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

7.7. O credenciamento da PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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- PARTICIPAÇÃO - 

 

7.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observadas a data e horário limite estabelecidos na página 1 - preâmbulo deste 

Edital. 

7.8.1. Os dados para acesso devem ser informados no site www.licitacoes-e.com.br, opção 

“Acesso Identificado”. 

7.8.2. É recomendável que os licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não 

deixando para cadastrá-las no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido pelo Banco do Brasil e apenas na 

data e horário previstos para a abertura, as propostas tornam-se publicamente conhecidas. 

7.8.3. A PROPONENTE, ao cadastrar sua proposta, deverá atentar para o campo previsto para 

descrever as informações exigidas – INFORMAÇÕES ADICIONAIS da proposta eletrônica de preços, e verificar 

se no Anexo 1 deste Edital está fazendo tal exigência, a fim de não ter sua proposta DESCLASSIFICADA da etapa 

competitiva de lances. 

7.9. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Anexo 4 do Edital. A PROPONENTE declarará no sistema, antes de registrar 

sua proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital, sujeitando-se às sanções 

legais na hipótese de declaração falsa. 

7.10. A PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. ou a Prefeitura 

Municipal de Vila Rica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

7.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará a PROPONENTE às sanções previstas neste edital. 

7.12. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

7.13. Caberá à PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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7.14. A PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (Órgão provedor 

do sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviolabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

7.15 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação  de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.16 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame 

não suspenderá o prazo supracitado. 

7.17 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para contratação, ou revogar a licitação. 

7.18. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.19. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 

Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo 

supracitado (anexo VII). 

7.20. No momento da disputa, observem que todos os lotes estarão classificados com 

tratamento diferenciado. Nesse caso, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. Lembrando que isso ocorrerá automaticamente pelo site www.licitações-e.com.br 

7.21 Não será aplicado tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos casos descritos no Art. 49  da Lei 123/2006. 

 

 

 

http://www.licitações-e.com.br/
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- ABERTURA - 

 

7.22. A partir do horário previsto na página 1 – preâmbulo do Edital, a sessão pública na 

internet será aberta por comando da Pregoeira. 

7.23. Até a abertura da sessão, as PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

7.24. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.25. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.26. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 

7.27. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então as 

PROPONENTES poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.28.  Aberta a etapa competitiva, os representantes das PROPONENTES deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a PROPONENTE será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.29. A PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior, ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, conforme disposto no Anexo 5 deste Edital. 

7.30. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.31. Os lances ofertados serão no valor global do lote. Na contratação, para o cálculo do valor 

unitário, será dividido o valor do lance, pela quantidade total de unidades licitadas do Lote. No caso em que esta 

divisão resultar em um valor unitário com centavos, serão considerados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decimais, 

desprezando-se as demais. 

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, as PROPONENTES serão informadas, em tempo 

real, dos seus respectivos últimos lances registrados no sistema, do menor lance registrado, bem como da ordem de 

classificação. O sistema não identificará os autores dos lances registrados. 

7.33. O tempo normal da etapa de lances da sessão pública será encerrado por decisão da 

Pregoeira. 

7.34. O tempo aleatório será controlado pelo sistema eletrônico, o qual encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, podendo transcorrer período de tempo de até 30 (trinta minutos), aleatoriamente 
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determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, 

as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO). 

7.35. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à PROPONENTE que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 

seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais PROPONENTES. 

7.36 No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível às PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

7.37. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação às PROPONENTES 

participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

7.38. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 

verificará a habilitação. 

7.39. A habilitação das PROPONENTES será verificada por meio dos documentos 

relacionados no Anexo 4, avaliado na forma da Lei 8.666/93. 

7.40. Os documentos deverão ser remetidos no e-mail licitavilaricamt@yahoo.com.br , no prazo 

de até 4 (quatro) horas, após o encerramento da etapa competitiva, observado o horário comercial, com posterior 

encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo fixado no subitem 1.5 do Anexo 4 deste Edital. 

7.41. A empresa vencedora deverá encaminhar o original do detalhamento da proposta 

econômica solicitadas no Anexo 3 deste Edital, no valor do menor lance cotado ou negociado, nos prazos e formas 

fixadas no referido Anexo. 

7.42. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a PROPONENTE 

desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa, a negociação será realizada na forma do subitem 7.28 deste Edital. 

7.43. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

7.44. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a Pregoeira declarará a licitante 

como vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do referido Pregão, caso não haja recurso. 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
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7.45. A empresa que não mantiver sua proposta ofertada na sala de disputa alegando 

inexiquibilidade ou que solicitar desclassificação por erro de digitação ou por falta de documentação, 

ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estado ou Municípios pelo prazo de 02 (dois) meses. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço, observados os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, 

tributos e encargos, custos diretos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital. 

8.2. A classificação se dará em ordem crescente dos preços cotados, sendo considerada 

vencedora da etapa de lances, a PROPONENTE que cotar/negociar o MENOR PREÇO, segundo o Modelo de 

Proposta constante no Anexo 3 deste Edital. 

8.3. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço unitário e total em relação ao Anexo 7.  

8.4. A PROPONENTE deverá apresentar a Proposta ajustada ao preço do último lance cotado 

ou negociado, no e-mail no prazo de até 4 (quatro) horas após o encerramento do pregão e no original, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis. 

 

9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 

9.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que 

não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para realização do certame, até as 17:00hs,   o  apontando 

de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser 

protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço de 

Protocolo desta Prefeitura, que tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis para respondê-las. 

9.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios 

e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame; 

9.3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
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9.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e 

multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 

 

10. PENALIDADES 

 

10.1. Aquele que, deixar de entregar ou apresentar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta dentro do prazo de 

validade, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes 

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Prefeitura Municipal de Vila Rica: 

A. Advertência; 

B. Multa; 

C. Impedimento de licitar e contratar com a prefeitura municipal de vila rica, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos; 

D. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a união enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

10.2. Ensejará a aplicação de multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor global 

da contratação, sem prejuízo das penalidades do subitem 10.1., a licitante que, convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta: 

A. Recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato; 

B. Não mantiver as condições de habilitação, inviabilizando a contratação. 

10.3. A multa deverá ser recolhida na gerência de tributação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação, sob pena de execução judicial. 

10.4. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, ou de força maior ou 

razões de interesse público, desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

10.5. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do 

contraditório. 

 

11. CONTRATAÇÃO 
 

 
11.1. A contratação será formalizada mediante a assinatura do Contrato, constante do ANEXO 

2 deste Edital. 



                       Estado de Mato Grosso 
 

                        Governo Municipal   
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 12 de 45 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.pmvilarica.com.br 

 

  

 

11.2. Como condição para celebração do Instrumento de Contrato, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de Habilitação. 

11.3. A empresa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, que dar-se-á por meios eletrônicos, carta com “AR” (Aviso de Recebimento) ou telegrama ou fax, para 

assinar o Contrato, na sede da Prefeitura Municipal de Vila Rica, sob pena de aplicação das sanções previstas nos 

subitens 10.1. e 10.2. deste Edital. 

11.4. A assinatura do Contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da situação 

da EMPRESA VENCEDORA. 

11.5. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos subitens 10.1. e 10.2, reserva-se a 

Prefeitura Municipal de Vila Rica o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, convocar as 

licitantes remanescentes na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

11.6 Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação final da Sessão 

originária do Pregão e o disposto no subitem 7.35., devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os Documentos de 

Habilitação cujas validades tenham-se expirado no prazo transcorrido da data da Primeira Sessão. 

11.7 As empresas remanescentes se obrigam a atender a convocação e a retirar o Contrato, no 

prazo fixado pela Prefeitura Municipal de Vila Rica, ressalvados os casos de vencimento das respectivas Propostas, 

sujeitando-se às penalidades mencionadas no item 10 deste Edital no caso de recusa ou de não atendimento às 

condições de habilitação. 

11.8. A Minuta do Contrato, ANEXO 2 deste Edital, estabelecerá a forma de pagamento e 

demais condições de contratação. 

11.9. O ANEXO 1 do Edital constituir-se-á no ANEXO 1 do Contrato. 
 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

12.1. Conforme Cláusula Oitava da Minuta de Ata, ANEXO 02 deste Edital. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Vila Rica revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

13.2. A PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
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inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do Instrumento Contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

13.3. É facultado a Pregoeira ou autoridade superior: 

A. Proceder, em qualquer fase da licitação, consultas ou promover diligências com vistas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, interpretando as normas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação; 

B. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

classificação da licitante e habilitação, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da Proposta e o ato 

não acarrete violação aos princípios básicos da Licitação; 

C. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

D.  O direito de solicitar apresentação de amostras em embalagens  próprias e/ou 

demonstração do produto cotado, ficando neste caso os licitantes obrigados a atenderem a solicitação no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, entregando-as no local estipulado pela Pregoeira, sob pena de 

desclassificação. 

13.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

13.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

13.6. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se 

fizerem necessárias à elaboração das Propostas, deverão ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico via 

internet (e-mail), conforme informações constantes do Item 3 deste Edital, a Pregoeira, com antecedência de até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura da Sessão. 

13.6.1. Os pedidos de esclarecimentos de que trata o subitem 13.6. não constituirão, 

necessariamente, motivos para que se altere a data e o horário do Pregão. 

13.6.2. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas para 

todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente. 

13.7. As alterações do Edital que afetarem a formulação da proposta, serão comunicadas na 

forma do item 3 deste Edital para todos os interessados que retiraram o edital, disponibilizadas no site 

www.licitacoes-e.com.br e divulgadas, pela mesma forma que se deu texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido. 
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13.7.1. As alterações do Edital que não afetarem a formulação da proposta serão comunicadas 

aos interessados, conforme disposto no item 3 deste edital, não sendo alterada a data da Sessão do Pregão. 

13.8. As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes, com o objeto do 

Pregão, e observadas a legislação em vigor. 

13.9. A participação da PROPONENTE nesta licitação implica em aceitação plena de todos os 

termos deste Edital. 

13.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Vila Rica promotora do evento. 

13.11. Este Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do 

Instrumento Contratual, como se nele estivessem transcritos. 

13.12. É competente o Foro da Comarca de Vila Rica, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Pregão. 

13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II – Ata de Registro de Preço. 

ANEXO III - Modelo Proposta Econômica. 

ANEXO IV - Modelo Atestado de Capacidade Técnica. 

ANEXO V - Modelo Declarações. 

ANEXO VI - Exigências para Habilitação. 

ANEXO VII – Relação de Veículos. 

ANEXO VIII – Orçamento Estimado para Contratação de Seguros – LOTES 

 

 

 

 

   

Vila Rica/MT, 25 de Novembro de 2015. 

 

 

 

CRISTINA MAGALHÃES CASTRO 
Pregoeira Oficial 

Portaria nº 012/2015 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto, Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica, 

para segurar veículos pertencentes à frota municipal, com assistência técnica em 24 horas por dia, sete dias por semana, 

em todo território nacional, pertinentes às características, cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo), cobertura a 

terceiros, danos materiais e danos pessoais, acidentes pessoais por passageiros, despesas médicas hospitalares, franquia 

obrigatória normal, vidros e retrovisores, condições, obrigações e observações conforme descritas neste termo de 

referência. 

1.2. O Registro de Preço será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preço, na forma do Anexo II e nas 

condições previstas neste Edital. 

1.3. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 

assinatura. 

1.4. A quantidade máxima que poderá ser contratada através deste procedimento será as constantes neste anexo. 

1.5. As quantidades referidas no anexo 08, são estimativas, não se obrigando a Administração à aquisição parcial ou 

integral. 

1.6.   O valor máximo unitário e as especificações do objeto em questão constam, no Anexo 8 do presente 

Edital. 

 

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

2.1. A apólice terá validade a partir da data de recebimento da nota de empenho como data inicial de vigência até 12 

(doze) meses. 

 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. Estima-se o valor total dos prêmios para os veículos listados no Anexo 08, já incluso o valor da apólice em R$ 

199.733,50 (Cento e noventa e nove mil e setecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos).  

 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. A seleção da empresa far-se-á por Pregão, com a Ata de Registro de Preço sendo executado pelo regime de 

empreitada por preço unitário, com adjudicação por preço global, considerando as informações constantes no 

Anexo 08 – Orçamento Estimado. 
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4.2. A empresa deverá, em sua proposta, detalhar o valor ofertado para cada veículo conforme tabela constante no 

Anexo 08, bem como os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 As despesas decorrentes da futura eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte 

dotação orçamentária: 

05-Secretaria Municipal de Educação 

Pro./Ativ.  2.019..........................Manutenção e Encargos com a Secretaria 

 (127) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.020..........................Manutenção do Fundo Municipal de Educação 

 (143) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.021..........................Manutenção da Frota Escolar 

 (148) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.037..........................Manutenção e Encargos com Ensino Fundamental 40% 

 (226) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

06 – Secretaria/Fundo Municipal de Saúde  

 Pro./Ativ.  2.048..........................Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento 

 (319) 3.3.90.39.69...................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.049..........................Manutenção e Encargos com o CAPS 

 (329) 3.3.90.39.69...................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.055..........................Manutenção e Encargos com a MAC – Media e Alta Complexidade 

 (852) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.058..........................Manutenção e Encargos do Programa VISA 

 (870) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.061..........................Manutenção e Encargos da Gestão em Saúde 

 (429) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 
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07 – Secretaria Municipal de Obras 

Pro./Ativ.  2.064..........................Manutenção e Encargos com Gabinete 

 (466) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 
6. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

6.1. Valor de mercado referenciado: 

6.1.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do 

valor divulgado pela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br. E em 

caso de extinção ou interrupção da publicação da mesma, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo 

site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual. Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela.  

6.1.2.  Em se tratando de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com base no valor 

do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar data de seu recebimento pelo contratante, 

independente da quilometragem rodada no período. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero 

quilômetro constante da tabela de referencia quando da liquidação do sinistro. 

 
6.2. Da Apólice: 
6.2.1. O custo, por apólice, a ser pago pela Prefeitura Municipal de Vila Rica, não deverá exceder o limite de R$ 100,00 

(cem reais). Caso a Empresa  julgue conveniente, poderá dispensar a cobrança pelo custo da apólice. Deverá ser emitida 

uma apólice para cada lote no caso Lote 1 e 2 ,constantes da tabela 1 à 7 do anexo 07. Em nome da Prefeitura Municipal 

de Vila Rica-MT com CNPJ 03.238.862/0001-45. 

6.2.2. Devendo constar nas apólices referidas: 

6.2.2.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 

6.2.2.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação. 

6.2.2.3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%. 

6.2.2.4. Prêmios discriminados por cobertura. 

6.2.2.5. Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes no Anexo 08 – Orçamento Estimado. 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

I) Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 II) Valor para indenização invalidez por pessoa e despesas médicas hospitalares: 10.000,00 (dez mil reais). 

b) Acidente por Passageiro (APP): 

I) Valor para indenização morte por pessoa: 10.000,00 (dez mil reais); 

II) Valor para indenização invalidez por pessoa e despesas médicas hospitalares: 100.000,00 (cem mil reais). 

6.2.2.6. Bônus, quando houver, observando o disposto no item 6.5 deste Termo de Referência. 

6.2.2.7. Franquia aplicável. Observando o disposto no item 8.7.1.2 deste Termo de Referência. 

http://www.fipe.org.br/
http://www.molicar.com.br/
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6.2.2.8. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da nota de 

empenho. 

6.2.2.9. As apólices deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Vila Rica, Setor de Patrimônio situado à 

Avenida Brasil, n° 2.000, Bairro Bela Vista, Vila Rica / MT, Cep 78.645-000. 

6.2.2.10. O recebimento provisório das apólices, para efeito de posterior verificação da sua conformidade, será 

realizado no ato da entrega pelo Setor de Patrimônio; e o recebimento definitivo será realizado mediante termo 

circunstanciado, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento provisório. 

6.2.2.11. Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como placa de 

veículos, classe de bônus, entre outros, 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido expresso pelo Setor de 

Patrimônio. 

 
 
6.2.2.12. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do 

prazo e termos previstos no contrato de cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas 

correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei. 

6.3. Da Avaria: 

6.3.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não será impeditivo 

para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.  

6.3.2. Após procedimento de recuperação, pela CONTRATANTE durante a vigência do seguro, esta deverá 

submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 

6.3.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

6.3.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria previa, conforme item 6.10 deste Termo de Referência será 

desconsiderada quaisquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, 

de acordo com objeto deste seguro. 

 

6.4. Do Aviso do Sinistro: 

6.4.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia durante 07 dias da 

semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 

6.4.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território 

nacional. 

6.4.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 05 (cinco) 

dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado. 

6.4.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 03 (três) 

horas após o aviso de sinistro. 
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6.5. Dos Bônus: 

6.5.1. A empresa vencedora, independente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus existentes nas 

atuais apólices, conforme descritos no anexo 07, elevando, em mais 1 (um), a bonificação para o período da vigência 

das apólices. 

6.5.2. A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo com informações de ocorrência de 

sinistros, constantes nas tabelas 1 à 7, anexo 08. 

 
6.6. Do Endosso: 

6.6.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser solicitada 

pela Prefeitura Municipal de Vila Rica e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras 

constantes dos 6.15 e 6.16 deste Termo de Referência. 

6.6.2. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas 

dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto deste contrato, que 

apresentarem durante o período da vigência do mesmo.  

6.6.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de pedido expresso pelo 

Setor de Patrimônio da Prefeitura de Vila Rica. 

 
6.7. Da Franquia: 

6.7.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

6.7.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função 

dos preços propostos (prêmio). 

 6.7.3. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não devendo exceder o 

tipo normal devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes constantes das tabelas 1 a 7 do anexo 07, 

podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores. 

6.7.4. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela Prefeitura Municipal de 

Vila Rica, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo; caso a 

concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o 

pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.  

6.7.5. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de 

raio e/ou explosão. 

6.8. Salvados:  

6.8.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora. 

6.9. Dos Sinistros: 
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6.9.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do 

veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo 

contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em 

todo o território nacional, conforme segue: 

6.9.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. 

6.9.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

6.9.1.3. Raios e suas conseqüências. 

6.9.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 

terceiros. 

6.9.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 

6.9.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

6.9.1.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 

guardado em subsolo. 

6.9.1.8. Granizo. 

6.9.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de 

terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 

6.9.1.10. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 

6.9.1.11. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 

6.9.1.12. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

a) Chaveiro; 

b) Reboque ou transporte de veículo segurado será de “kilometragem ilimitado e deverá ser prestada de forma 

gratuita” sem cobrança de franquia pela seguradora” em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica; 

c) Prestação de socorro, reboque, ou transporte do veículo segurado até a oficina mais próxima ao local do evento, 

em caso de falha mecânica ou elétrica; 

d) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo 

ou furto do veículo. 

 
6.10. Da Vistoria Prévia: 

6.10.1. As empresas interessadas em vistoriar os veículos a serem segurados poderão comparecer a Prefeitura 

Municipal de Vila Rica, no horário das 14h00min às 17h00min, que deverá ser marcada previamente por intermédio 

do telefone 066 3554 1309 no Setor de Patrimônio. 

6.10.2. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as obrigações 

pertinente e esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios. 
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6.11. Regulação de Sinistro: 

6.11.1. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas conseqüências e concluir sobre a cobertura. 

6.11.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o 

ônus da execução integralmente. 

6.11.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado em até um ano do ocorrido, sendo este 

a critério da CONTRATANTE.  

6.11.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem 

cobrança de prêmio adicional.  

6.11.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço 

ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela contratada, quaisquer impedimentos para 

liberação da execução do serviço. 

6.11.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistros deverão ser liquidadas no prazo máximo de 30 dias 

não sendo superior a este, após a conclusão do processo e análise de documentos. 

6.11.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA ficará sujeita a multa 

diária correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei. 

 
6.12. Da Indenização: 

6.12.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, 

por conta da CONTRATADA.  

6.12.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o 

sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da CONTRATADA. 

6.12.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia 

contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela 

CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

 
6.13. Da Indenização Integral: 

6.13.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou 

ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.  

6.13.2. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, valores 

concernentes a avarias previamente constatadas. 

6.13.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo 

deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora. 
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6.14. Do Questionamento de Avaliação de Risco: 

6.14.1. Os veículos são conduzidos por servidores e motoristas terceirizados, com carteira de habilitação compatível 

com o tamanho do veículo e, enquanto na Prefeitura de Vila Rica, permanecem recolhidos em estacionamento 

fechado e privativo.  

6.14.2. Não temos previsão de quantidade de quilometragem a serem percorridos pelos veículos da frota da 

Prefeitura de Vila Rica. 

 

6.15. Da Inclusão e Substituição: 

6.15.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência deste 

contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a 

cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que 

objetivou este contrato.  

6.15.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o premio anteriormente 

contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao 

período a decorrer.  

6.15.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento da Prefeitura de Vila Rica, devendo a 

empresa enviar recibo, devidamente quitado ao Setor de Patrimônio. 

6.15.4. Caberá ao Setor de Patrimônio em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente com, 

pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para 

efeito de substituição de veículos. 

  
6.16. Da Exclusão: 

6.16.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veiculo(s), a empresa 

deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Publica, mediante a fórmula: 

 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
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6.16.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a 

partir da comunicação realizada pela Prefeitura de Vila Rica à operadora do referido seguro. Esta comunicação 

poderá ser realizada através de correspondência eletrônica. 

6.16.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 

6.16.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento da 

Prefeitura Municipal de Vila Rica, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado. 

 

7. RELAÇÃO DA FROTA 

 

7.1. Anexo 07. 

 

 

8. ORÇAMENTO ESTIMADO  

8.1. Anexo 08 

9. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

9.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento definitivo 

das apólices.  

9.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do CONTRATADO. 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS).  

9.4. O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item 9.3, não lhe gera direito a alteração de 

preços ou compensação financeira. 

9.5. A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 

ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato. 

9.6. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

9.6.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 

compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

d) houver razões de interesse público. 

10.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente. 

10.3. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso 

fortuito ou de força maior comprovados. 

 

11. DO PREPOSTO 

11.1. A empresa contratada deverá nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução 

do contrato. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e ser descredenciada no Sicaf e no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações 

legais, nos seguintes casos: 

12.1.1. apresentação de documentação falsa; 

12.1.2. retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. falhar na execução do contrato; 

12.1.4. fraudar na execução do contrato; 

12.1.5. comportamento inidôneo; 

12.1.6. declaração falsa; 

12.1.7. fraude fiscal. 

12.2. Para os fins do item 13.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 

96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

12.2.1. Para as condutas descritas nos itens 13.1.1, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 será aplicada multa de no máximo 

30% do valor do contrato. 

12.3. Para os fins dos itens 13.1.2 e 13.1.3, será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado por dia de atraso na prestação do serviço, até o máximo de 

30% (trinta por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor contratado no caso de inexecução parcial do contrato ou de 

descumprimento de obrigação contratual. 
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c) 30% (trinta por cento) do valor contratado no caso de inexecução total do contrato. 

 

13. DA PROPOSTA 

13.1. A Proponente deverá elaborar a proposta conforme condições fixadas no Edital e no presente Anexo. 

13.1.1. Elaborar proposta cotando preço unitário e total conforme discriminado no quadro constante do Anexo 09. 

 

14. DO JULGAMENTO 

14.1. O julgamento será efetuado por lote. 

14.2. Será vencedora a Empresa que apresentar o menor preço e atender os critérios de acordo com as 

especificações do Edital e seus Anexos. 

 

 

 

15. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

15.1. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/02, dos Decretos nº 

5.450/05, e subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

16.5.1. Firmar contrato de fornecimento dos serviços com Município de Vila Rica, pelo prazo estipulado no item 4.1 

deste ANEXO I, conforme normas e condições estabelecidas no presente Pregão, na Lei Nº. 8.666, de 21/06/93 e 

Legislação Complementar em vigor. 

16.5.2. Fornecer os serviços de assistência 24 a todos os veículos segurados. 

16.5.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais e previdenciários de seus empregados, despesas fiscais, 

tributárias, fretes e quaisquer outras que não tenham sido incluídas no preço proposto. 

16.5.4. Responsabilizar-se por danos, extravios ou prejuízos causados por seus empregados em equipamentos ou nas 

dependências dos Órgãos Municipais ou a terceiros. 

16.5.5.  Substituir o material rejeitado, por não estar de acordo com o especificado e/ou impróprio para o uso. 

16.5.6. Substituir o material, caso seja constatado qualquer tipo de defeito. Neste caso, caberá ao 

“CONTRATANTE”, rejeitar o produto, através da Comissão designada para efetuar a fiscalização do mesmo.  

16.5.7.  Fica a Contratada obrigada a ressarcir ao Município, o valor recebido, quando constatada a má qualidade do 

material. 

16.5.8. A Empresa vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na prestação de serviços, até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 

Contrato, conforme artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 
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16.5.9. Manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do Contrato. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. O Contratante efetuará os pagamentos à Contratada em até 15 (Quinze) dias após a entrega da apólice de 

seguros, para fins de comprovação da prestação de serviços, atestada pelo Órgão responsável, ou no primeiro dia 

útil subseqüente, se o vencimento ocorrer em dia em que não houver expediente na Prefeitura Municipal de Vila 

Rica. 

17.2. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência, que venham ser 

contratada. 

17.3. Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam os materiais solicitados. 

17.4. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da 

entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital. 

17.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à 
execução dos mesmos 
17.6. Exigir, sempre que necessário, a apresentação da documentação comprovando a manutenção das condições 

que ensejaram a contratação da empresa e habilitação no presente processo licitatório. 

17.7. Aplicar á Contratada as penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente. 

17.8. Documentar as ocorrências havidas. 

17.9. Providenciar todas as publicações oficiais pertinentes no Diário Oficial da União. 

17.10 Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento. 

17.11 Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ATA 

18.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preço caberá ao Setor de Compras no seu aspecto operacional, à 

Secretaria solicitante quanto ao recebimento do material e fiscalização e à Coordenadoria Jurídica nas questões 

legais. 

 

19. DAS MODIFICAÇÕES E/ OU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

19.1. Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou reduções) do fornecimento, objeto da presente 

Licitação, poderá ser determinada pela Contratante mediante assinatura de Termo Aditivo, observadas as normas 

legais vigentes. 

 

20. DA PROPOSTA 

20.1. A Proponente deverá elaborar a proposta conforme condições fixadas no Edital e no presente Anexo. 
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20.2. Elaborar proposta cotando preço unitário e total conforme discriminado no quadro constante do Anexo VIII. 

 

21. DO JULGAMENTO 

21.1. O julgamento será efetuado por lote. 

21.2. Será vencedora a Empresa que apresentar o menor preço e atender os critérios de acordo com as 

especificações do Edital e seus Anexos. 

 

22. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

22.1. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/02, dos Decretos nº 

5.450/05, e subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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ANEXO 02 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2015 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2015 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede administrativa à Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica 

- MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma de sua 

Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, Senhor LUCIANO MARCOS ALENCAR, brasileiro, comerciante, 

residente e domiciliado à Avenida Brasil, nº 783, Centro, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 1.890.668-89 SSP/CE e inscrito no CPF sob nº 421.481.893-87, RESOLVE registrar os preços 

da empresa ..................................................,   pessoa jurídica de direito privado, sito à ................, nº ............, 

..............., ............................. / ......., Cep: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° .................................. e Inscrição 

Estadual nº ............................, neste  ato representada por seu Sócio Administrador Sr. 

..................................................., portador da Cédula de Identidade RG nº ........................ SSP/..... e inscrito no 

CPF/MF sob o nº ..............................., nas quantidades estimadas na seção 4.1 desta ATA de REGISTRO de 

PREÇO, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica, para segurar veículos pertencentes à Frota 

Municipal, com assistência técnica em 24 horas por dia, sete dias por semana, em todo território nacional, pertinentes às 

características, cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo), cobertura a terceiros, danos materiais e danos pessoais, 

acidentes pessoais por passageiros, despesas médicas hospitalares, franquia obrigatória normal, vidros e retrovisores, 

condições, obrigações e observações conforme descritas neste Termo de Referência. 

1.1.2. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Vila Rica a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, 

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de prestação dos serviços, em igualdade de condições 

 

2. DA VIGÊNCIA  

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 
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3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preço caberá ao Setor de Compras no seu aspecto operacional, à 

Secretaria solicitante e Setor de Patrimônio quanto ao recebimento do serviço e à Coordenadoria Jurídica nas 

questões legais. 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade e a especificação dos serviços registrados nesta Ata, encontram-se relacionados abaixo. 

 

ITEM VEÍCULOS UND QTDE PRÊMIO 
UNIT. 

PRÊMIO 
TOTAL 

1.  Und    

2.  Und    

      

TOTAL  

 

TOTAL DE R$ .................. (................................................). 
 

4.2. Os valores poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir 

fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da 

administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer 

o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, 

encargos sociais, despesa de frete, carga e descarga, etc.) 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos após a emissão da Nota de 

Empenho, cobrindo o bem contra prejuízos e despesas devidamente comprovados e decorrentes dos riscos 

cobertos até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas pela Prefeitura de Vila Rica. 

5.2. Oferecer serviço de 24 horas, dentro e fora do estado. 
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5.3. Emitir documento que contenha os dados do seguro e o bem segurado, coberturas, valores contratados 

(importância seguradas), franquias, vigência do seguro, condições gerais e particulares que identifiquem os riscos, 

assim como modificações que produzam durante a vigência do seguro, alterados através do endosso. 

5.4. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pela Prefeitura de 

Vila Rica. 

5.5. Permanecer como única e total responsável perante a CONTRATANTE inclusive do ponto de vista técnico, 

respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da regularização se situações 

decorrentes de eventuais sinistros. 

5.6. Atender aos chamados da Prefeitura de Vila Rica no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas. 

5.7. Se a empresa vencedora não apresentar situação regular no ato da feitura da “Nota de Empenho”, a sessão será 

retomada e as demais chamadas, na ordem de classificação, para nulo nas condições de suas respectivas ofertas, 

observado que a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às 

penalidades. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Cumprir todas as normas e condições do Edital. 

6.2. Assegurar à CONTRATADA o pronto pagamento do prêmio do seguro. 

6.3. Permitir e facilitar a vistoria do bem a ser segurado. 

6.4. Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo. 

6.5. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias pela cobertura do 

seguro objeto desta licitação. 

 

7. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

7.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento definitivo 

das apólices.  

7.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do CONTRATADO. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS).  

7.4. O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item 7.3, não lhe gera direito a alteração de 

preços ou compensação financeira. 

7.5. A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 

ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato. 
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7.6. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

7.6.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 

compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da futura eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte 

dotação orçamentária: 

05-Secretaria Municipal de Educação 

Pro./Ativ.  2.019..........................Manutenção e Encargos com a Secretaria 

 (127) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.020..........................Manutenção do Fundo Municipal de Educação 

 (143) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.021..........................Manutenção da Frota Escolar 

 (148) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.037..........................Manutenção e Encargos com Ensino Fundamental 40% 

 (226) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

06 – Secretaria/Fundo Municipal de Saúde  

 Pro./Ativ.  2.048..........................Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento 

 (319) 3.3.90.39.69...................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.049..........................Manutenção e Encargos com o CAPS 

 (329) 3.3.90.39.69...................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.055..........................Manutenção e Encargos com a MAC – Media e Alta Complexidade 

 (852) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.058..........................Manutenção e Encargos do Programa VISA 
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 (870) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

Pro./Ativ.  2.061..........................Manutenção e Encargos da Gestão em Saúde 

 (429) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

07 – Secretaria Municipal de Obras 

Pro./Ativ.  2.064..........................Manutenção e Encargos com Gabinete 

 (466) 3.3.90.39.69.................................Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Seguros em Geral) 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

d) houver razões de interesse público. 

9.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente. 

9.3. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito 

ou de força maior comprovados. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e ser descredenciada no Sicaf e no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações 

legais, nos seguintes casos: 

10.1.1. apresentação de documentação falsa; 

10.1.2. retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. falhar na execução do contrato; 

10.1.4. fraudar na execução do contrato; 

10.1.5. comportamento inidôneo; 

10.1.6. declaração falsa; 

10.1.7. fraude fiscal. 

10.2. Para os fins do item 10.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 

96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 
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10.2.1. Para as condutas descritas nos itens 10.1.1, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 será aplicada multa de no máximo 

30% do valor do contrato. 

10.3. Para os fins dos itens 10.1.2 e 10.1.3, será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado por dia de atraso na prestação do serviço, até o máximo de 

30% (trinta por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor contratado no caso de inexecução parcial do contrato ou de 

descumprimento de obrigação contratual. 

c) 30% (trinta por cento) do valor contratado no caso de inexecução total do contrato. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 

presente ata de Registro de Preços. 

II. vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº 037/2015, 

seus anexos e as propostas das classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o empenho decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

12.  DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da cidade de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

 

Vila Rica / MT, ... de Dezembro de 2015. 

 

 

 

-----------------------------------------------------------           
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

LUCIANO MARCOS ALENCAR 
GESTÃO 2013 – 2016 
C.P.F.: 421.481.893-87 

R.G.: 189066889 - SSP/CE 
Contratante 

 ----------------------------------------------------------------- 
.................................................... 

............................ 
C.P.F.: ...................................... 
R.G.: ...................................... 

Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 
----------------------------------------------- ................................. 
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CPF: ................................... 
RG: .................................... 

 
----------------------------------------------- 

................................... 
CPF: …………………….. 
RG: …………………….
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ANEXO 03 

PROPOSTA ECONÔMICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 074/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2015 

REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2015 

 

1. Razão Social da Empresa: ................................... 

2. CNPJ Nº: .................................... 

3. Inscrição Estadual: ............................. 

4. Inscrição Municipal: ............................. 

5. Endereço Completo: ........................................ 

6. Telefone: (0XX)........................ Fax: .......................... E-mail: .......................... 

7. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

8. Prazo de Pagamento: Conforme edital. 

9. Banco: ....................... Agência: ..................... Conta Corrente: .................................... 

10. Representante da Empresa: ........................................................................ 

11. Cargo: ............................... RG: ................................. CPF: ......................... 

 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto acatando todas as estipulações 

consignadas no Edital conforme planilha de preço a seguir: 

 

Anexo 8. 

 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital. 

 

......../ ........./ ......... 

Carimbo/Cnpj e Assinatura do Representante da Empresa 

 

“7.24 - Os lances ofertados serão no valor global do lote. Na contratação, para o cálculo do valor unitário, será dividido o valor do lance, 

pela quantidade total de unidades licitadas do Lote. No caso em que esta divisão resultar em um valor unitário com centavos, serão 

considerados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.” 
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ANEXO 04 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa 

.........................................................................................., estabelecida na Rua  ............................................................................, 

n.º ...................., bairro ............................................, cidade....................................................................., 

estado............................................, CNPJ n.º ............................................................., é nosso fornecedor de (descrever os 

serviços executados), cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 

solicitados ou produtos entregues, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a 

desabone. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

................................../....., ..... de .................. de 2015. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

Cargo 

Carimbo CNPJ 

 

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado de 

capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações constantes deste 

modelo. 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÕES 

 

 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF 

no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 79.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos; 

 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data 

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades 

legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital; 

 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

 

 

Local e data 

Nome, identificação e assinatura do licitante. 
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ANEXO 06 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. DA HABILITAÇÃO 

 

1.1. Deverão constar os seguintes documentos: 

1.1.1. Declaração conforme Anexo 05. 

 

1. DA HABILITAÇÃO 

I – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais, atestados de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido produtos 

constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se relacionem os 

produtos fornecidos, informando, sempre que possível valor e demais dados técnicos, bem como se foram cumpridos os 

prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido pelas entidades, em papel timbrado, 

assinados e datados, conforme Anexo 04 do Edital. 

b) Prova de regularidade, emitida pelo Instituto de Resseguros do Brasil – IRB, que ateste estar a empresa em dia 

com suas obrigações perante àquele órgão. 

c) Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados –SUSEP que comprove que a empresa 

está apta a operar no mercado segurador brasileiro, e que está legalmente autorizada a operar no mercado no ramo 

de seguro de vida em grupo e/ou acidentes pessoais coletivos. 

 

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os sócios da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

c) Número do Pis/Pasep, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades 

civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 
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III – RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa e Contribuições Federais); 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, expedida gratuitamente e eletronicamente conforme determina o Art. 4º da Resolução 

Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativa ao domicílio ou sede da empresa, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (SEFAZ) acompanhada da Certidão Negativa da PGE 

(Dívida Ativa) em (Original ou cópia autenticada). (Original: Quando constar no corpo da certidão a observação de 

que a mesma só é válida no original, do contrário aceita-se cópia autenticada) e Fazenda Municipal do domicílio 

da empresa, na forma de lei; 

g) Alvará de licença para localização e funcionamento, da sede da empresa. 

 

IV - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, caso não conste a data de validade na certidão, será 

considerado 30 (trinta) dias após a data de emissão (Original ou cópia autenticada). (Original: Quando constar no 

corpo da certidão a observação de que a mesma só é válida no original, do contrário aceita-se cópia autenticada). 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sua sede, caso não conste a data de validade na 

certidão, será considerado 30 (trinta) dias após a data de emissão. 

1.1.2 - Os documentos deverão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, na ordem retro mencionada. 

1.1.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada em Cartório. 

1.1.4 - As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

1.1.5 - Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da sede do 

proponente, exceto para os documentos constantes da alínea “a” do inciso I, do item 1.1, relativamente ao atestado 

de capacidade técnica para as empresas. 

1.1.6 - Os documentos exigidos neste Anexo, deverão ser encaminhados no prazo de até 4 (quatro) horas no e-

mail licitavilaricamt@yahoo.com.br, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada a Pregoeira, 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
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no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da realização do Pregão, no seguinte endereço: 

Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, CEP 78.645-000, Vila Rica MT. 

1.1.7 - Encaminhar, juntamente, a Proposta Econômica ajustada ao seu último lance para análise e conferência. 

1.1.8 - A verificação pela Pregoeira nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 
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ANEXO 01 
 

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS A SEREM SEGURADOS 
TABELA 1 (Secretaria de Educação) 

SEQUENC
IAL 

VEÍCULO 

ANO 
FABRICAÇÃ

O 
/ MODELO 

COMBUSTÍV
EL 

PLACA CHASSI 
BÔNUS 
VIGENT

E 

SINISTR
O 

RENAVAM 

1.  

Ônibus Iveco/City 
Class 70C17, 01 
porta, 22 
Pessoas/170cv 

2015/2015 DIESEL QBU-2765 93ZL68C01F8464685 00 NÃO 01055470066 

2.  

Ônibus Iveco/City 
Class 70C17, 01 
porta, 22 
Pessoas/170cv 

2015/2015 DIESEL QBU-2615 93ZL68C01F8464420 00 NÃO 01055467847 

3.  

Ônibus Iveco/City 
Class 70C17, 01 
porta, 22 
Pessoas/170cv 

2015/2015 DIESEL QBU-2525 93ZL68C01F8464679 00 NÃO 01055465259 
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TABELA 3 (Secretaria de Saúde) 

SEQUENC
IAL 

VEÍCULO 

ANO 
FABRICAÇ

ÃO / 
MODELO 

COMBUSTÍ
VEL 

PLACA CHASSI 

BÔNU
S 

VIGEN
TE 

SINIST
RO 

RENAV
AM 

1 

Esp/Caminhao/Amb I/M.Benz 
415 Marimar . Sprinter 415 
Furgão E.L.T.Alt. 2.2 Dies 

2013/2013 DIESEL NPN-9414 8AC906633DE077606 01 

 

 

NÃO 01003292230 

2 

Esp/Caminhao/Amb I/M.Benz 
415 Marimar Sprinter 415 
Furgão E.L.T.Alt. 2.2 Dies 

2012/2012 DIESEL OBO-5395 8AC906633CE066649 01 

 

NÃO 
00536596107 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                 Estado de Mato Grosso 
 

                                 Governo Municipal  
 

                                      C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
                      ____                                                             

 

AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 43 de 45 

VILA RICA/MT CEP: 78.645-000 FONE/FAX: (66) 3554 1107 

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilarica.mt.gov.br 

 
TABELA 4 (Secretaria de Obras) 

SEQUENCIAL VEÍCULO 
ANO 

FABRICAÇÃO 
/MODELO 

COMBUSTÍ
VEL 

PLACA CHASSI 
BÔNUS 

VIGENTE 
SINISTR
O 

RENAVAM 

1 
Caminhão Basculante  
VW/26.280 CRM 6*4  

2015/2015 DIESEL QBV-6409 953658269FR528762 00 NAO 010653774280 

2 
Caminhão Basculante  

VW/26.280 CRM 6*4  
2015/2015 DIESEL QBV-6389 95365826XFR527880 00 NAO 01065372890 
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ANEXO 02 
 

ORÇAMENTO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO DE SEGUROS 
 

LOTE 01 – VEÍCULOS: ÔNIBUS 

ESPECIFICAÇÃO 
(RESUMIDA) 

VEÍCULO / MARCA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

 B
Ô

N
U

S
 

 S
IN

IS
T

R
O

 CASCO 

N
º P

A
S

S
A

G
E

IR
O

 

RCF APP 

FRANQUIA 
(LIMITE 

MÁXIMO) 

PREÇO ESTIMADO 

DANOS 
MATERIA

IS 

DANOS 
PESSOAIS 

MORTE 
(POR 

PASSAGEI
RO) 

INVALIDEZ 
(POR 

PASSAGEIRO 
E DESPESAS 

MÉDICAS 
HOSPITALAR

ES) 

PRÊMIO 
UNITÁRIO 

(R$) 

 
TOTAL DE 
SUBITEM 

(ATÉ) (R$) 
 
 
 

Ônibus Iveco/City Class 70C17 

Escolar, ano modelo 2015, 01 

portas, diesel 170cv 

03 00 Não 

100% da 

Tabela Fipe 

Cod. 

R$157.740,00 

22 100.000,00 100.000,00 10.000,00 10. 000,00 NORMAL 
R$ 

10.225,08 
R$  

30.675,24 

TOTAL 
R$  30.675,24 

 

 
LOTE 02- AMBULÂNCIA 

ESPECIFICAÇÃO 
(RESUMIDA) 

VEÍCULO / MARCA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

 B
Ô

N
U

S
 

 S
IN

IS
T

R
O

 CASCO 

N
º P

A
S

S
A

G
E

IR
O

 

RCF APP 

FRANQUIA 
(LIMITE 

MÁXIMO) 

PREÇO ESTIMADO 

DANOS 
MATERIA

IS 

DANOS 
PESSOAIS 

MORTE 
(POR 

PASSAGEI
RO) 

INVALIDEZ 
(POR 

PASSAGEIRO 
E DESPESAS 

MÉDICAS 
HOSPITALAR

ES) 

PRÊMIO 
UNITÁRIO 

(R$) 

 
TOTAL DE 
SUBITEM 

(ATÉ) (R$) 
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Esp/Caminhão/Ambulância I/ 
M.Benz 415 Marimar Sprinter 
415 Furgão E.L.T.Alt. 2.2 Dies 

02 01 Não 

100% da 

Tabela Fipe 

Cod. 

021269-5 

07 100.000,00 100.000,00 10.000,00 100.000,00 NORMAL 
R$ 

8.115,57 
R$ 

16.231,14 

TOTAL 
R$  16.231,14 

 

 
LOTE 03 - CAMINHÕES 

ESPECIFICAÇÃO 
(RESUMIDA) 

VEÍCULO / MARCA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

 B
Ô

N
U

S
 

 S
IN

IS
T

R
O

 CASCO 

N
º P

A
S

S
A

G
E

IR
O

 

RCF APP 

FRANQUIA 
(LIMITE 

MÁXIMO) 

PREÇO ESTIMADO 

DANOS 
MATERIA

IS 

DANOS 
PESSOAIS 

MORTE 
(POR 

PASSAGEI
RO) 

INVALIDEZ 
(POR 

PASSAGEIRO 
E DESPESAS 

MÉDICAS 
HOSPITALAR

ES) 

PRÊMIO 
UNITÁRIO 

(R$) 

 
TOTAL DE 
SUBITEM 

(ATÉ) (R$) 
 
 
 

CAMINHÃO BASCULANTE 

VW/26.280 CRM 6*4 

3PESSOAS 2PORTAS 

ANO/MODELO 2015 COR 

BRANCO 

02 00 NÃO 

100% da 

Tabela Fipe 

Cod  
515143-0 

03 100.000,00 100.000,00 10.000,00 10.000,00 NORMAL 
R$ 

 8.848,49 

R$  
17.696,98 

TOTAL 
R$  17.696,98 

 

 
 
 


